
pais efetuar os pagamentos previstos no “caput” deste
artigo, obedecidas as mesmas condições.

Artigo 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Humberto Rodrigues da Silva
((TEXTO8)Secretário-Adjunto, respondendo pelo

expediente da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de

dezembro de 2008.

LEI Nº 13.291, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera a Lei nº 6.374, de 1º de março de
1989, que institui o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Ficam acrescentados à Lei nº 6.374, de

1º de março de 1989, os dispositivos adiante indica-
dos, com a redação que se segue:

I - ao artigo 8º:
a) os incisos XXXVIII a XLVII:
“XXXVIII - quanto a produtos de papelaria, relati-

vamente ao imposto devido nas operações subseqüen-
tes até o consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal, que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista.

XXXIX - quanto a produtos de colchoaria, relativa-
mente ao imposto devido nas operações subseqüentes
até o consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal, que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista.

XL - quanto a ferramentas, relativamente ao
imposto devido nas operações subseqüentes até o con-
sumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal, que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista.

XLI - quanto a produtos eletrônicos, eletroeletrôni-
cos e eletrodomésticos, relativamente ao imposto devi-
do nas operações subseqüentes até o consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal, que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista.

XLII - quanto a máquinas e aparelhos mecânicos,
elétricos, eletromecânicos e automáticos, relativamen-
te ao imposto devido nas operações subseqüentes até
o consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal, que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista.

XLIII - quanto a materiais elétricos, relativamente
ao imposto devido nas operações subseqüentes até o
consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal, que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista.

XLIV - quanto a artefatos de uso doméstico, relati-
vamente ao imposto devido nas operações subseqüen-
tes até o consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal, que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista.

XLV - quanto a bicicletas, relativamente ao imposto
devido nas operações subseqüentes até o consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal, que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista.

XLVI - quanto a brinquedos, relativamente ao
imposto devido nas operações subseqüentes até o con-
sumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal, que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista.

XLVII - quanto a instrumentos musicais, relativa-
mente ao imposto devido nas operações subseqüentes
até o consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal, que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista.”;

b) o § 15:
“§ 15 - O Poder Executivo poderá:
1 - atribuir a condição de sujeito passivo por subs-

tituição tributária ao contribuinte que receber a merca-
doria diretamente dos contribuintes indicados nos inci-
sos deste artigo, desde que verificada a ocorrência de:

a) prejuízos à livre concorrência em razão da atri-
buição da responsabilidade por sujeição passiva por
substituição tributária;

b) acumulação de valores a serem restituídos em
razão da retenção antecipada do imposto por substitui-
ção tributária.

2 - utilizar levantamento de preços ao consumidor
final segmentados por canais de distribuição, na forma
a ser regulamentada em decreto.”;

c) o § 16:
“§ 16 - A definição dos produtos sujeitos ao regime

de substituição tributária será precedida de consultas à
Federação das Indústrias do Estado de São Paulo -
FIESP, à Federação do Comércio do Estado de São
Paulo - FECOMERCIO, à Associação Comercial de São
Paulo - ACSP, à Associação Paulista de Supermercados
- APAS e a outras entidades representativas dos setores
econômicos afetados, a critério da Secretaria da Fazen-
da, e levará em conta fatores como a concentração de
produção, dispersão de comercialização, particularida-
des das cadeias de produção e distribuição e tratamen-
to auferido em outras unidades da Federação.”

II - ao artigo 66-B, o § 3º:
“§ 3º - O disposto no inciso II do “caput” deste

artigo aplica-se apenas na hipótese de a base de cálcu-
lo do imposto devido por substituição tributária ter
sido fixada nos termos do “caput” do artigo 28.”

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, respondendo pelo expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22

de dezembro de 2008.

LEI Nº 13.292, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2008

(Projeto de lei nº 757/07, 
do Deputado Baleia Rossi - PMDB)

Dá denominação à passarela que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Edevarde Gon-

çalves Junior” a passarela localizada no km 7,5 da
Rodovia SPA 325/322, no Município de Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, respondendo pelo expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22

de dezembro de 2008.
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dições estabelecidas no artigo 38 da Lei complementar
federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

SEÇÃO VI
DISPOSIÇÃO FINAL
Artigo 12 - Esta lei entra em vigor a partir de 1º de

janeiro de 2009.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de

2008.
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Rogério Pinto Coelho Amato
Secretário de Assistência e Desenvolvimento Social
Bruno Caetano
Secretário de Comunicação
João Sayad
Secretário da Cultura
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Linamara Rizzo Batistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Guilherme Afif Domingos
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Claury Santos Alves da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
José Henrique Reis Lobo
Secretário de Relações Institucionais
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Ronaldo Augusto Bretas Marzagão
Secretário da Segurança Pública
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
José Luiz Portella Pereira
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, respondendo pelo expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22

de dezembro de 2008.
(Circula nesta Edição Suplemento contendo os

Anexos desta lei)

LEI Nº 13.290, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre os emolumentos por atos pra-
ticados pelos serviços notariais e de regis-
tro, na forma que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Esta lei dispõe sobre custas e emolu-

mentos por atos praticados pelos serviços notariais e
de registro referentes à regularização fundiária nas
áreas de interesse social e aos empreendimentos efe-
tuados na execução de programas de habitação de
interesse social para o atendimento à população de
baixa renda.

Artigo 2º - Fica revogado o item 1.1 e ficam acres-
centados o item 14 e seus subitens à Tabela II (dos Ofí-
cios de Registro de Imóveis) anexa à Lei nº 11.331, de
26 de dezembro de 2002, com a seguinte redação:

“14 - Os empreendimentos habitacionais de inte-
resse social terão o seguinte tratamento:

14.1 - Sendo o registro do parcelamento de solo ou
da instituição do condomínio protocolizado até a data
de 31 de dezembro de 2013, assim iniciados os proce-
dimentos de regularização, o registro do primeiro título
aquisitivo de imóvel em favor de beneficiário de regu-
larização fundiária de interesse social, promovida no
âmbito de programas de interesse social, sob gestão
de órgãos ou entidades da administração pública dire-
ta ou indireta em área urbana ou rural, cujo objetivo
social seja a regularização fundiária de áreas por eles
ocupadas, independentemente do número de atos a
serem praticados, sua natureza e valor do negócio jurí-
dico, ficando isentas todas as custas e emolumentos
referentes aos atos anteriormente praticados para tal
finalidade, tais como registro de parcelamento, averba-
ção de construção, instituição de condomínio, abertura
de matrícula e demais atos.
R$ 60,00 R$ 17,05 R$ 12,63 R$ 3,16 R$ 3,16 R$ 96,00

14.2 - Registro da alienação de imóvel e de corres-
pondentes garantias reais, em empreendimento habi-
tacional de interesse social, promovidos pela Compa-
nhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo - CDHU, Companhia Metropolita-
na de Habitação - COHAB, sociedade de economia
mista ou empresa pública, independentemente do
número de atos a serem praticados.
R$ 100,00 R$ 28,42 R$ 21,06 R$ 5,26 R$ 5,26 R$ 160,00

14.3 - No registro da primeira alienação de imóvel e
de correspondentes garantias reais em empreendimento
habitacional de interesse social executado em parceria
público-privada ou por associações e cooperativas habi-
tacionais, localizado em Zona Especial de Interesse
Social - ZEIS ou de outra forma definido pelo Município
como de interesse social, relativo a imóvel cujo valor
não seja superior a 4.705 (quatro mil setecentos e cinco)
Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESP.
R$ 100,00 R$ 28,42 R$ 21,06 R$ 5,26 R$ 5,26 R$ 160,00

14.4 - No registro da primeira alienação de imóvel
e de correspondentes garantias reais em empreendi-
mento habitacional cuja aquisição tenha sido financia-
da com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, relativo a imóvel cujo valor não seja
superior a 6.000 (seis mil) UFESP.
R$ 120,00 R$ 34,10 R$ 25,26 R$ 6,32 R$ 6,32 R$ 192,00

14.5 - No registro da alienação de imóvel e de cor-
respondentes garantias reais, financiado com recursos
do FGTS, à exceção do item 14.4, será cobrado confor-
me o item 1 da tabela, com redução de 50% (cinqüen-
ta por cento).

14.6 - No registro da primeira alienação de imóvel
e de correspondentes garantias reais em empreendi-
mento habitacional de interesse social localizado em
Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, ou de outra
forma definido pelo Município como de interesse
social, relativo a imóvel cujo valor não seja superior a
4.705 (quatro mil setecentos e cinco) UFESP.
R$ 120,00 R$ 34,10 R$ 25,26 R$ 6,32 R$ 6,32 R$ 192,00

“
Artigo 3º - Ficam acrescentados os itens 1.2, 1.3 e

1.4 na Tabela I (dos Tabelionatos de Notas) anexa à
Lei nº 11.331, de 26 de dezembro de 2002, com a
seguinte redação:

“1.2 - Se a escritura pública instrumentalizar o pri-
meiro título aquisitivo de imóvel em favor de beneficiá-
rio de regularização fundiária de interesse social, pro-
movida no âmbito de programas de interesse social,
sob gestão de órgãos ou entidades da administração
pública direta ou indireta em área urbana ou rural, sem-
pre independentemente do número de atos a serem
praticados, sua natureza e valor do negócio jurídico.
R$ 60,00 R$ 17,05 R$ 12,63 R$ 3,16 R$ 3,16 R$ 0,60 R$ 96,60

1.3 - Se a escritura pública instrumentalizar o con-
trato de aquisição e correspondentes garantias reais,
que tenham por objeto imóvel financiado com recursos
do FGTS ou integrante de programa habitacional de
interesse social promovidos, total ou parcialmente,
pela CDHU, COHAB, sociedades de economia mista,
empresas públicas e empreendimentos habitacionais
de interesse social, localizado em Zona Especial de
Interesse Social - ZEIS, ou de outra forma definido pelo
Município como de interesse social, executado em par-
ceria público-privada ou por associações de moradia e
cooperativas habitacionais, independentemente do
número de atos a serem praticados, sua natureza e
valor do negócio jurídico.
R$ 100,00 R$ 28,42 R$ 21,06 R$ 5,26 R$ 5,26 R$ 1,00 R$ 161,00

1.4 - Se a escritura pública instrumentalizar a pri-
meira alienação imobiliária e eventual hipoteca, alie-
nação fiduciária ou outra garantia real em empreendi-
mento habitacional de interesse social, localizado em
Zona Especial de Interesse Social - ZEIS, ou de outra
forma definido pelo Município como de interesse
social, relativo a imóvel com valor não superior a 4.705
(quatro mil setecentos e cinco) UFESP, sempre inde-
pendentemente do número de atos a serem praticados,
sua natureza e valor do negócio jurídico.
R$ 120,00 R$ 34,10 R$ 25,26 R$ 6,32 R$ 6,32 R$ 1,20 R$ 193,20

“
Artigo 4º - Ficam revogados os itens 1.6.1 e 1.6.2

das Notas Explicativas da Tabela I (dos Tabelionatos de
Notas) anexa à Lei nº 11.331, de 26 de dezembro de
2002.

Artigo 5º - Ficam acrescentados os itens 2.1 e 15
na Tabela II (dos Ofícios de Registro de Imóveis) anexa
à Lei nº 11.331, de 26 de dezembro de 2002, com a
seguinte redação:

“2.1 - Considera-se averbação com valor aquela
referente à fusão, cisão ou incorporação de sociedades,
cancelamento de direitos reais e outros gravames, bem
como a que implica alteração de contrato, da dívida ou
da coisa, inclusive retificação de área, neste caso toman-
do-se como base de cálculo o valor venal do imóvel.

15 - Tratando-se de informação eletrônica na
forma de visualização das imagens de fichas de matrí-
cula ou de outro documento arquivado: 30% (trinta
por cento) do valor da certidão.”

Artigo 6º - Nos atos que envolvam a aquisição do
terreno pelo empreendedor, retificação, registro de
parcelamento do solo, incorporação, averbação da
construção, instituição de condomínio ou parcelamen-
to do solo, relativos a empreendimentos de interesse
social promovidos pela CDHU ou COHAB, empresa
pública, sociedade de economia mista, ou promovido
por cooperativa habitacional ou associação de mora-
dores, serão as custas e emolumentos dos oficiais de
registro de imóveis e dos notários reduzidos em 75%
(setenta e cinco por cento).

Artigo 7º - Nos atos que envolvam a aquisição do
terreno pelo empreendedor, retificação, registro de
parcelamento de solo, incorporação, averbação da
construção, instituição de condomínio ou parcelamen-
to do solo, relativos a empreendimentos de interesse
social localizado em Zona Especial de Interesse Social -
ZEIS, ou de outra forma definido pelo Município como
de interesse social, serão as custas e emolumentos do
Registro de Imóveis e do Tabelião de Notas reduzidos
em 50% (cinqüenta por cento).

Artigo 8º - Fica acrescentada como Nota ao item
11, na Tabela II (dos Ofícios de Registro de Imóveis)
anexa à Lei nº 11.331, de 26 de dezembro de 2002,
com a seguinte redação:

“Nota: Certidões, sob qualquer forma, que objeti-
vem unidade habitacional integrante de programa
habitacional de interesse social, localizado em Zona
Especial de Interesse Social - ZEIS, ou de outra forma
definido pelo Município como de interesse social:
R$ 8,00 R$ 2,28 R$ 1,68 R$ 0,42 R$ 0,42 R$ 12,80

“
Artigo 9º - Fica autorizado à Secretaria de Estado

de Habitação, respeitados os limites orçamentários e
dotações próprias a serem criadas ou suplementadas
se preciso, pagar total ou parcialmente, em caráter de
subsídio, as custas e emolumentos previstas nos itens
14.1, 14.2 e 14.3, ora acrescidos à Tabela II (dos Ofí-
cios de Registro de Imóveis) anexa à Lei nº 11.331, de
26 de dezembro de 2002 e nos itens 1.2 e 1.3, ora
acrescidos à Tabela I (dos Tabelionatos de Notas)
anexa à Lei nº 11.331, de 26 de dezembro de 2002.

Parágrafo único - Da mesma forma e respeitados os
respectivos orçamentos, poderão as Prefeituras Munici-

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.
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